
STJ determina que médicos peritos mantenham de 70%
a 85% do serviço durante greve

31/01/2024

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, deferiu
parcialmente o pedido da União para limitar a greve dos peritos médicos federais prevista para esta quarta-feira (31/1) em
todo o país.

Pela decisão do STJ, a Associação Nacional dos Médicos Peritos da
Previdência Social (ANMP), organizadora do movimento grevista, deve
garantir o funcionamento das atividades de perícia médica de análise
inicial de benefícios e direitos previdenciários e assistenciais, mantendo
um percentual de 85% de peritos atuantes nos seguintes estados:
Alagoas, Amazonas, Amapá, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Pernambuco,
Piauí, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe e Tocantins.

Além disso, deve garantir o funcionamento do mesmo serviço com 70%
dos peritos nos estados do Acre, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Rio
de Janeiro, Roraima, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo.

O ministro fixou em R$ 500 mil o valor da multa diária para o caso de
descumprimento da decisão. A adoção de percentuais diferentes para os
dois grupos de estados levou em conta informações do governo sobre o tempo médio de espera para agendamento das
perícias médicas – que tem sido superior a 45 dias, sobretudo nas Regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste.

Atividade essencial
Segundo Og Fernandes, os médicos peritos exercem uma atividade de “natureza especialíssima”, reconhecida como
essencial pela Lei 13.846/2019, pois se relaciona a uma etapa indispensável para a concessão de benefícios
previdenciários e assistenciais, a exemplo do auxílio-doença e do Benefício de Prestação Continuada (BPC).

“De fato, as atividades médico-periciais estão afetas a benefícios de subsistência da população, cuja paralisação pode
colocar em perigo iminente a sobrevivência e a saúde da comunidade envolvida”, justificou.

Sem entrar no mérito da legalidade ou não do movimento dos médicos, o ministro assinalou que o exercício do direito de
greve deve observar a manutenção dos serviços essenciais, como determina o artigo 11, caput, da Lei 7.783/1989.

Alegação do governo
No pedido de tutela cautelar, a União afirmou que as paralisações organizadas pela ANMP nos dias 17 e 24 de janeiro
impediram a realização de mais de 10 mil perícias presenciais agendadas para aquelas datas, causando inúmeros prejuízos
à população, principalmente aos mais necessitados.

Por sua vez, a ANMP alegou que o governo descumpriu o acordo firmado com a categoria e não abriu um novo canal de
negociação, mesmo após sucessivas tentativas da entidade classista.

Ao analisar o pedido da União, o vice-presidente do STJ comentou que o direito de greve dos servidores públicos,
previsto na Constituição Federal e reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, deve ser exercido com respeito a
determinados requisitos, em especial o princípio da continuidade do serviço público.

“A manutenção da regularidade na prestação de serviços deve ser assegurada, levando-se em consideração, sobretudo, as
particularidades das atividades envolvidas e as necessidades do setor público relacionado, bem como da população
afetada. O descumprimento desse princípio pode caracterizar abuso de direito”, afirmou.

A decisão tomada pelo ministro Og Fernandes nesta terça-feira (30/1), em regime de plantão judiciário, é limitada aos
percentuais de médicos que devem manter o serviço de perícia funcionando. Outros pedidos formulados pela União serão
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analisados posteriormente pelo relator do caso, ministro Mauro Campbell Marques, no âmbito da 1ª Seção. Com
informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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